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PREFÁCIO  

 

A Rede Universitas/Br consolida uma rede acadêmica, com pesquisadores de universidades 

públicas de todas as regiões do país, para a pesquisa e a interlocução entre pares que têm em 

comum a área de conhecimento da educação superior. Congrega pesquisadores do GT Política 

de Educação Superior/ANPEd e tem como um dos seus objetivos no momento o 

desenvolvimento da pesquisa ñPol²ticas da Expans«o da Educa«o Superior no Brasilò com 

financiamento do OBEDUC/CAPES. 

O XXIII Seminário da Rede Universitas/Br tem como temática central a discussão de 

políticas, programas e ações relativas à expansão da educação superior no Brasil, com ênfase 

para a nova configuração do setor privado-mercantil, após o ingresso das universidades 

privado lucrativas na Bolsa de Valores de São Paulo (Bovespa), destacando-se as alterações 

na organização institucional com as aquisições e fusões de instituições e a formação de 

grandes conglomerados que representam a maior oferta desse nível de ensino no país e a 

segunda maior oferta privada da América Latina. 

Essa nova configuração reconstrói os caminhos da mercantilização, da privatização e do 

empresariamento da educação superior em um novo patamar com repercussão direta no 

financiamento, na formação do trabalhador, no trabalho do docente, na avaliação e na 

produção do conhecimento. São essas e outras questões que os pesquisadores do 

UNIVERSITAS/Br buscaram refletir no evento. 

O XXIII Seminário da rede Universitas/Br teve como objetivos:  

¶ Reunir investigadores, graduandos, pós-graduandos e pesquisadores em estágio pós-

doutoral em torno da temática da expansão privado-mercantil da Educação Superior, que 

vem se constituindo numa preocupação das políticas nacionais e internacionais no 

contexto da sociedade mundializada; 

¶ Divulgar e socializar a produção científica dos pesquisadores vinculados ao projeto 

integrado ñPol²ticas da Expans«o da Educa«o Superior no Brasilò; 

¶ Analisar e programar as novas fases do projeto integrado; 

¶ Possibilitar intercâmbio entre os diversos Grupos de Pesquisa sobre Educação Superior no 

Brasil; 

¶ Refletir e construir novas perspectivas de pesquisa e possibilidades de intercâmbios 

institucionais. 

O evento foi realizado com diferentes momentos de discussão sobre a temática da Educação 

Superior com Conferência de Abertura, Mesas temáticas e apresentação de oitenta trabalhos 

por eixos temáticos, selecionados pelo Comitê Científico e que integram os Anais. Também 

foram realizadas reuniões de discussão sobre o Projeto de Pesquisa Integrado em andamento  

que conta com o financiamento do OBEDUC/CAPES  
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Comissão Organizadora Geral: 

Vera Lúcia Jacob Chaves ï Coordenadora do Evento ï UFPA 

Deise Mancebo ï Coordenadora do Projeto Integrado ï UERJ 

João dos Reis Silva Júnior - UFSCar 

João Ferreira de Oliveira ï Coordenador da Rede Universitas/Br ï UFG 

José Vieira de Sousa ï UnB 

Arlete Maria Monte de Camargo ï UFPA 

Luciene Miranda Medeiros ï UFPA 

Olgaíses Cabral Maués ï UFPA 

Salomão Mufarrej Hage ï UFPA 

 

Comitê Científico: 

Alda Maria Duarte (UFRN) 

Afrânio Mendes Catani (USP)  

André Rodrigues Guimarães (UNIFAP) 

Arlete Maria Monte de Camargo (UFPA) 

Carina Elizabeth Maciel (UFMS) 

Carla Vaz dos Santos Ribeiro (UFMA) 

Deise Mancebo (UERJ) ï Coordenadora do OBEDUC 

Denise Bessa Leda (UFMA) 

Fabíola Kato (UFPA) 

João dos Reis Silva Júnior (UFSCAR) 

João Ferreira de Oliveira (UFG) 

José Carlos Rothen (UFSCar) 

José Vieira de Sousa (UNB) ï Coordenador do GT-11 

Karine Nunes de Moraes (UFG) 

Luciene Miranda Medeiros (UFPA) 

Maria das Graças Medeiros Tavares (UFAL/UNIRIO)  

Maria do Carmo de Lacerda Peixoto (UFMG)  

Maria Edilene da Silva Ribeiro (UFPA) 

Mário Azevedo (UEM) 

Monica Molina (UNB) 

Nelson Cardoso Amaral (UFG) 

Olgaíses Cabral Maués (UFPA) 

Salomão Hage (UFPA) 
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Vera Lúcia Jacob Chaves (UFPA) 
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Rosimary Silva dos Santos 
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RESUMO 

O trabalho apresenta resultados de pesquisa realizada sobre a política de expansão da 

educação proposta na Conferência Nacional de Educação (CONAE-2010) e a aprovada no 

Plano Nacional de Educação (PNE). Os dados foram levantados no Censo da Educação 

Superior e no documento final da CONAE, no PL Nº 8.035/2010 e no novo PNE. As 

conclusões apontam que a política de expansão da educação superior prioriza o setor privado 

em detrimento do público em especial por meio da proposta de financiamento aprovada que 

ampliará os programas de isenção fiscal. Constatamos, também, que o PNE não exprime todas 

as deliberações da CONAE. 

Palavras-chave: Expansão da Educação Superior, PNE, CONAE. 

 

Abstract 

The paper presents results of research carried on the expansion policy of the proposed 

education at the National Conference on Education (CONAE-2010) and approved the 

National Education Plan (PNE). The data were collected in the Census of Higher Education 

and the final document of CONAE, the PL No. 8,035 / 2010 and the new PNE. The findings 

show that the policy of expanding higher education prioritize the private sector over public 

especially through the approved financing proposal which will increase the tax exemption 

programs. We note, too, that the PNE does not express all the deliberations of CONAE. 

Keywords: Expansion of Higher Education,PNE, CONAE 
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INTRODUÇÃO  

O cenário da educação superior brasileira tem sido marcado por profundas 

transformações político-econômicas e sociais, que estiveram/estão orientadas por uma 

conjuntura internacional que influenciou/influencia os delineamentos da politica educacional 

das últimas décadas. Um fato bastante significativo que vem ocorrendo é a desenfreada 

expansão desse nível de ensino, especialmente no setor privado. Esse fenômeno suscita 

algumas indagações fundamentais: Como tem se caracterizado e efetivado o financiamento 

dessa expansão? Como está a distribuição das matriculas na educação superior do país? Qual 

o papel do Estado nessa dinâmica? 

 Aliado a isso, é preciso localizar essa discussão na atual politica educacional, tendo o 

Plano Nacional de Educação (2014-2024) aprovado a partir da lei 13.005/2014 e que orientará 

as ações educacionais dos próximos dez anos. Nessa direção, precisamos considerar que numa 

sociedade capitalista, marcada por projetos de sociedade divergentes, e consequentemente 

com interesses e objetivos diferenciados, urge compreendermos como estes foram construídos 

e estabelecermos relações com o contexto atual. Diante disso, o presente trabalho tem como 

objetivo apresentar algumas comparações entre a política de expansão da educação superior 

proposta na Conferência Nacional de Educação (CONAE-2010) e a aprovada no Plano 

Nacional de Educação (PNE) e trazer reflexões sobre o financiamento proposto para essa 

expansão em ambos os documentos. 

Para desenvolvermos esta pesquisa
1
 tomamos como base de estudo e análises as 

informações sistematizadas no Censo da Educação Superior e disponibilizadas pelo Instituto 

Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira do Ministério da Educação 

(INEP/MEC). Utilizamos ainda como referenciais teóricos autores como Chaves; Silva 

Júnior; e Catani (2013) e outros. Além disso, analisamos as deliberações trazidas pela 

Conferência Nacional da Educação (CONAE, 2010) em seu documento final, bem como as 

metas e estratégias relativas à Educação Superior contidas no PNEe o que de fato foi 

aprovado na Lei nº 13.005/2014, o que nos permitiu fazer comparações entre os dois 

documentos. 

                                                           
1
 Pesquisa financiada pelo Observatório da Educação ï OBDUC/CAPES e desenvolvido no Grupo de Estudos e 

Pesquisas Sobre Educação Superior- GEPES/UFPA. 
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 Diante dos objetivos deste trabalho, dividimos o texto em duas partes. A primeira 

contempla uma breve discussão acerca das especificidades das propostas de ações e metas 

para o PNE, apresentando um comparativo entre as deliberações da sociedade civil que 

constituíram o documento final da CONAE- Construindo o Sistema Nacional Articulado: O 

Plano Nacional de Educação, Diretrizes e Estratégias de Ação e o que foi efetivamente 

aprovado no PNE 2014-2024.  

Na segunda parte, trazemos alguns dados que nos mostram a configuração da 

expansão da educação superior no país, estabelecendo paralelos entre as formas de 

financiamento dessa expansão, bem como o PNE visa incentivar essa dinâmica mediante 

metas e ações para a próxima década. Nas considerações finais estabelecemos algumas 

reflexões diante do cenário de fortalecimento do setor privado. 

 

BREVE ANÁLISE SOBRE O PNE 2014-2024- AVANÇOS E RECUOS EM RELAÇÃO 

À PROPOSTA DA CONAE/2010 E ONOVO PNE. 

A Educação Superior no Brasil tem sofrido um processo de mercantilização, 

evidenciado principalmente pela comercialização do direito à educação, onde o setor privado 

tem se sobrepujado ao público, sob diferentes aspectos, seja de estímulo por parte do Governo 

Federal mediante ações de fortalecimento da lógica mercadológica, seja pela 

desresponsabilização do Estado em ampliar a educação pública no país.  

 Esse processo se intensificou na década de 1990 e está intrinsecamente ligado à 

configuração capitalista que em sua nova reordenação necessita formar um perfil de 

trabalhador para assumir novas competências e habilidades, bem como uma nova mentalidade 

capaz de atenderem as demandas do mercado. Assim sendo, as Instituições de Educação 

Superior (IES) seguem também os direcionamentos definidos pelos organismos multilaterais 

como o Fundo Monetário Internacional (FMI) e Banco Mundial (BM). Segundo Chaves, Silva 

J¼nior e Catani (2013), ño projeto neoliberal de educa«o desses organismos internacionais 

para os países periféricos do capital é caracterizado pelo aprofundamento da privatização, pela 

desnacionaliza«o da educa«o e consolida«o de um novo mercado educativo globalò 

(CHAVES, SILVA JÚNIOR, CATANI, 2013, p. 7). Assim sendo, observa-se no cenário atual 
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da educação superior brasileira a adoção de uma política de favorecimento da expansão do 

setor privado por meio de isenções fiscais, empréstimos subsidiados e outras formas. 

Nesse contexto de transformação da educação em mercadoria negociável no 

mercado capitalista e de negação de direitos sociais básicos para atender as 

recomendações dos organismos internacionais de ajuste fiscal do Estado, o governo 

federal encaminhou ao Congresso Nacional o projeto de Lei nº 8.035, com o novo 

Plano nacional de Educação (PNE), que estabelece metas e diretrizes para a 

educação nacional a serem implantadas em 10 (dez) anos. (CHAVES, SILVA 

JÚNIOR, CATANI, 2013, p. 8). 

No ano de 2010 o Executivo Federal enviou proposta do novo PNE por meio do 

Projeto de Lei Nº 8.035/2010, cujo anexo compõe-se por 20 metas e 170 estratégias, que 

envolvem diversas questões relativas à educação nacional. Após quase quatro anos de 

discussão no Congresso Nacional, em junho de 2014 finalmente o Plano Nacional de 

Educação ï PNE foi aprovado e sancionado pela presidenta Dilma Rousseff, por meio da Lei 

Ordinária Nº 13005/2014. 

É importante destacar que antes de ser aprovado o PNE passou por um longo processo 

de discussão em sua elaboração tendo seu marco a realização da Conferência Nacional de 

Educação (CONAE), no ano de 2010, que aprovou o documento final no qual apresenta 

concepções e prioridades que deveriam ser inseridas no novo PNE. E no que diz respeito ao 

financiamento da educação, o documento da CONAE (2010) afirma que: 

 

Tendo em vista a necessidade de efetivação e/ou consolidação de políticas 

educacionais direcionadas à garantia de padrões de qualidade social e de gestão 

democrática, destacam-se as seguintes diretrizes a serem consolidadas, com vistas a 

um novo PNE como política de Estado: 

[...] 

h) consolidação das bases da política de financiamento, acompanhamento e controle 

social da educação, por meio da ampliação dos atuais percentuais do PIB para a 

educação, de modo que, em 2014, sejam garantidos no mínimo 10% do PIB. 

(BRASIL; MEC; INEP, 2011).  

 

Em relação ao financiamento da educação superior, o documento final da CONAE 

2010, evidencia uma posição clara em defesa da utilização de recursos públicos para a 

manutenção e expansão do ensino superior público, como pode ser observado no extrato a 

seguir destacado:  

 

a) Realizar estudos para estabelecer um Fundo de Manutenção e desenvolvimento da 

Educação Superior Pública, vinculando, de forma adequada, recursos dos impostos, 

taxas e contribuições, de modo a efetivar a autonomia universitária prevista na 

CF/1988; 
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 b) Estabelecer parâmetros para a distribuição dos recursos entre as instituições 

públicas que considere, em seu conjunto, as diversas atividades desenvolvidas pelas 

instituições;   

c) Definir as condições a serem satisfeitas por estados, distrito federal e municípios 

para demandarem recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Superior pública;  

d) Garantir recursos orçamentários para que as universidades públicas possam 

definir e executar seus próprios projetos de pesquisa, propiciando uma efetiva 

autonomia de pesquisa;  

e) Alocar recursos financeiros específicos para a expansão da graduação nas 

instituições públicas no período noturno, com a condição de que o número de vagas 

nesse período seja 1/3 (um terço) do número total de vagas; 

 f) Definir parâmetros que expressem a qualidade da instituição de educação 

superior e estabelecer que o volume mínimo de recursos financeiros seja alocado 

para que as atividades de ensino (graduação e pós-graduação), pesquisa e extensão 

reflitam a qualidade estabelecida;  

g) Estabelecer programas de apoio à permanência dos/das estudantes nas instituições 

públicas, considerando-se que há a necessidade de provocar uma grande expansão 

dos cursos de graduação dos cursos presenciais. 

h) Ampliar a discussão sobre a política do Prouni e do Reuni, para que os recursos 

públicos destinados a estes programas possam ser revertidos à ampliação, melhoria e 

reestruturação das instituições públicas de ensino superior, fortalecendo seu caráter 

público, gratuito e de qualidade. 

 i) Garantir orçamentos às políticas de acesso e permanência na educação superior 

para inclusão dos negros, povos indígenas, além de outros grupos e extratos sociais 

historicamente excluídos desses níveis de ensino. 

j) Garantir financiamento do governo federal ou estadual nos campi universitários 

públicos para oferta de curso de graduação, pós-graduação, mestrado e doutorado 

aos/às profissionais da educação. (p. 116-117). 

 

Observa-se, no entanto, que no Projeto de Lei Nº 8.035/2010, encaminhado pelo 

governo federal ao Congresso Nacional, essa proposta não foi incorporada, ao contrário, o 

texto do PL evidencia uma política de favorecimento do setor privado por meio da ampliação 

dos programas de isenções fiscais existentes (PROUNI) bem como da extensão do FIES para 

os cursos de pós-graduação.  A seguir estão destacadas quatro das cinco metas que se referem 

sobre a expansão da oferta na educação superior e as respectivas estratégias que indicam 

como deveriam ser financiadas, veja: 

 

Meta 12: Elevar a taxa bruta de matricula na educação superior para 50% e a taxa 

líquida para 33% da população de 18 a 24 anos, assegurando a qualidade da oferta e 

expansão para, pelo menos, 40 (quarenta por cento) das novas matrículas no 

segmento público. 

Meta 13: Elevar a qualidade da educação superior e ampliar a proporção de mestres 

e doutores do corpo docente em efetivo exercício no conjunto do sistema de 

educação superior para 75% (setenta e cinco por cento), sendo, do total, no mínimo 

35% (trinta e cinco por cento) doutores.  

A Meta 14: Elevar gradualmente o número de matrículas na pós-graduação stricto 

senso de modo a atingir a titulação anual de 60 mil mestres e 25 mil doutores. 

Meta 20- Ampliar o investimento em educação pública de forma a atingir, no 

mínimo, o patamar de 7% (sete por cento) do produto interno bruto do país ï PIB do 
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País no 5º (quinto) ano de vigência desta Lei e, no mínimo, o equivalente a 10% 

(dez por cento) do PIB ao final do decênio (BRASIL, 2014). 

 

 

 Entre as estratégias para atingir essas metas, referentes ao financiamento, destacamos: 

12.6 Expandir o financiamento estudantil por meio do Fundo de Financiamento ao 

estudante do Ensino Superior- FIES, de que trata a Lei Nº 10.260, de 12 de junho de 

2001, com a constituição de fundo garantidor do financiamento de forma a dispensar 

progressivamente a exigência de fiador. 

14.1 expandir o financiamento da pós-graduação stricto senso por meio das agências 

oficiais de fomento e a estratégia 14.3 - Expandir o financiamento estudantil por 

meio do FIES à pós-graduação stricto senso; 20.3 ï destinar à manutenção e 

desenvolvimento do ensino, em acréscimo aos recursos vinculados nos termos do 

art. 212 da Constituição Federal, na forma da lei específica, a parcela da participação 

no resultados ou da compensação financeira pela exploração de petróleo e gás 

natural e outros recursos, com a finalidade de cumprimento da meta prevista no 

inciso VI do caput do art. 214 da Constituição Federal; 20.5 desenvolver, por meio 

do Instituto Nacional de Estudos Educacionais Anísio Teixeira ï INEP, estudos e 

acompanhamento regular dos investimentos e custos por aluno da educação básica e 

superior pública, em todas as etapas e modalidades; 20.6 ï no prazo de 2 (dois) anos 

da vigência deste PNE, será implantado o Custo Aluno-Qualidade inicial ï CAQi, 

referenciado no conjunto de padrões mínimos estabelecidos na legislação 

educacional e cujo financiamento será calculado com base nos respectivos insumos 

indispensáveis ao processo de ensino-aprendizagem e será progressivamente 

reajustado até a implementação plena do Custo-Aluno-Qualidade ï CAQ. 

  

 

 O que observamos é que as metas propostas e destacadas acima tratam da expansão e 

financiamento da educação superior, contudo, necessitamos de maior clareza quanto ao que 

deve ser feito para atingir as mesmas, por exemplo, a meta 13 não traz nenhuma estratégia 

para conseguir o financiamento necessário para o atendimento da mesma. Sobre a meta 20, no 

que diz respeito às suas estratégias, houve uma alteração bem significativa entre o PL 8.035 e 

o PNE aprovado, pois aquele trazia a seguinte: ñ20.1 Garantir fontes de financiamento 

permanentes e sustentáveis para todas as etapas e modalidades da educa«o p¼blicaò 

(BRASIL, PL 8035, p.18, 19, grifos nossos) e no novo PNE passou a ter a seguinte redação 

ñgarantir fontes de financiamento permanentes e sustent§veis para todos os níveis, etapas e 

modalidades da educação básica, [...]ò (BRASIL, 2014). Fica evidente que enquanto 

naquele documento (PL) se fazia referência à todas as etapas da educação, neste (PNE) refere-

se apenas à educação básica  desfavorecendo então o ensino superior. 

 

Percebe-se ainda que existem pontos diferentes entre o PNE aprovado pelo governo e 

a proposta aprovada pela CONAE 2010, pois o PNE diz que serão destinados recursos, 

porém, não traz clareza e não especifica o montante desses recursos. E ainda, entre as duas 

propostas há um diferencial de três por cento do PIB, pois, enquanto a governamental propõe 



18 

 

ANAIS XXIII Seminário da rede Universitas/Br  

Políticas de Educação Superior no Brasil: a expansão privado-mercantil em questão. 

Belém/PA, 20 a 23 de maio de 2015 

ISSN 2446-6123 

sete por cento, a CONAE 2010 propõe dez por cento para a educação. Além disso, o PNE 

2014- 2024, não estipula data e nem meios de incrementar anualmente o alcance da meta 20. 

Outra observa«o a ser feita ® que na ñExposi«o de Motivosñ do PL NÜ 8.035/2010n«o 

foi apresentado nenhum diagnóstico da educação brasileira dificultando assim o entendimento 

da atual situação da educação no país e, em especial o nível superior cujo maior número de 

matrículas está nas IES privado/mercantis. Certamente que um diagnóstico adequado da 

educação nos permitiria entender, dentre outros aspectos, como são as condições em que 

trabalham e estudam jovens e adultos de 18 a 24 anos se pesarmos a distribuição de renda que 

não é justa em nosso país.  

 Como percebemos ainda nos encontramos diante do desafio de que o Plano Nacional de 

Educação seja um instrumento político que realmente alcance os anseios e deliberações da 

sociedade civil trazidos na Conferência Nacional de Educação (CONAE 2010), pois são 

significativas para que alcancemos uma educação de qualidade como direito público. Foi 

aprovado o Novo Plano Nacional de Educação (PNE), mas infelizmente continuamos a 

esperar que o mesmo n«o seja mais uma ñcarta de inten»esò como aconteceu com o antigo 

PNE, pois este não trouxe o planejamento orçamentário de forma clara, continha 

ambiguidades e, além disso, houve os nove vetos determinados pelo então presidente 

Fernando Henrique Cardoso. 

A EXPANSÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR: IMPLICAÇÕES NO 

FINANCIAMENTO DOPÚBLICO E DO PRIVADO.  

 Sabemos que a expansão tem se dado com o crescimento numérico das instituições 

privadas, especialmente as que se organizam como empresas comerciais, o que gera na 

maioria das vezes, resultados insatisfatórios com a qualidade da formação, uma vez que elas 

não estão voltadas para a produção de conhecimento e desenvolvem o ensino em carreiras que 

exigem baixos investimentos. E sobre o processo de mercantilização da Educação, a CONAE 

2010 em seu documento final, nos diz que: 

[...] sobretudo a partir da segunda metade da década de 1990, fez-se acompanhar de 

uma diminuição gradativa dos recursos para manutenção e expansão das instituições 

federais de ensino superior, particularmente das universidades federais. Por essa 

razão, ocorreu, em certa medida, um processo de intensificação da mercantilização 

da educação superior, tanto no setor privado como no setor público. No caso das 

universidades federais, observou-se a ampliação no número de convênios e 

contratos, visando o aumento de recursos próprios. (CONFERÊNCIA NACIONAL 

DE EDUCAÇÃO, 2010, p. 68). 
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Os dados trazidos abaixo nos mostram especialmente o crescimento do setor privado 

em detrimento do público o que enfatiza o grande processo de privatização pelo qual passa o 

Ensino Superior no país. 

Gráfico 1- EVOLUÇÃO NOS NÚMEROS DE MATRÍCULA NA GRADUAÇÃO POR 

SETOR PÚBLICO E PRIVADO- BRASIL -2010-2013. 

 

Fonte: Dados Mec/Inep (organização e elaboração nossa). 

 O gráfico acima nos mostra que houve aumento no número de matrículas na 

graduação tanto no setor público quanto no privado, porém percebemos que o crescimento foi 

maior no privado, pois enquanto no setor público a porcentagem ficou entre 25,8% em 2010 e 

27% em 2012 que foi o máximo atingido; o privado teve a maior parte ficando entre 74,2% e 

73,1% em igual período. Nos anos de 2011 e 2013 a mesma categoria registrou um percentual 

de 73,7% e 73,5% respectivamente contra apenas 26,3% e 26,5%, ou seja, a matrícula no 

setor privado tem tido um crescimento gigante em relação ao público. 

 O que notamos com os dados acima é que a expansão da educação superior dá-se com 

o crescimento disparado do setor privado em relação ao público. Com o discurso de 

democratização e inclusão social o governo federal criou mecanismos para expandir a 

Educação Superior, exemplos desses mecanismos é o programa Universidade para Todos 

(Prouni), cuja Lei nº 11.096, de janeiro de 2005 que oferta bolsas de estudos a estudante de 

baixa renda, e o Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (Fies) medidas 
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essas que concedem isenção fiscal às instituições privadas que ofertam tais bolsas. 

Obviamente que os programas citados acima- Prouni e Fies são exemplos desse processo de 

privatização para a expansão do Ensino Superior e percebemos que o novo PNE está de 

acordo com essas políticas de expansão e financiamento em que a meta 12 traz como uma de 

suas estratégias a 12.6 citada acima e a 12.20 que diz que se pretende ampliar por meio do 

FIES e PROUNI ños benef²cios destinados ¨ concess«o de financiamento a estudantes 

regularmente matriculados em cursos superiores presenciais ou ¨ distancia [...]ò (BRASIL, 

2014 p. 12 ). Enquanto o governo concede renúncia fiscal para as instituições privadas, deixa 

também de investir no setor público e assim as instituições federais de ensino superior, a 

exemplo, sofre as mazelas com a falta de investimento público. Ou seja, podemos dizer que a 

educação tem passado por um processo intenso de privatização. 

Privatização nos moldes empresariais, consubstanciando uma acentuada 

mercantilização da educação superior por meio do incremento das oportunidades 

educacionais em instituições e cursos cada vez mais diferenciados em termos de 

qualidade acadêmica (OLIVEIRA; DOURADO, 2005, P. 58). 

4- CONCLUSÃO 

 A pesquisa realizada é de fundamental relevância na medida em que discorre e revela 

as transformações pelas quais passa a educação superior no Brasil, que nos mostra, dentre 

outras coisas que o eixo de entendimento da educação como um bem de domínio 

transformou-se como bem de interesse privado, passível de comercialização, atendendo, até 

mesmo, aos interesses de organismos internacionais. Assim sendo, o que apreendemos dos 

referenciais teóricos e das análises de documentos oficiais nacionais, indicam mudanças 

significativas, de modo a alterar a estrutura organizativa das instituições públicas de educação 

superior, favorecendo o setor privado e menosprezando o público. Observamos também que o 

PNE (2014-2024), ao deixar de estabelecer com clareza a implementação de metas relativas 

ao financiamento contribui para inviabilizar o PNE como política de Estado.  

As comparações entre os documentos supracitados nos mostraram que há grandes 

divergências entre o que a sociedade civil esperava (e espera) que se encontra no documento 

final da CONAE (2010) e o que de fato prevê aquele, e não podemos deixar de observar que 

há necessidade de maior luta para que futuramente a educação superior possa ser efetivada 

como um dever do Estado uma vez que a mesma é um direito público e universal. Quanto aos 

dados estes nos confirmam que o grande crescimento na expansão da educação superior se dá 
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por meio do setor privado o que só nos confirma o que outros estudos nos mostram, que a 

educação superior é alvo de disputa entre interesses públicos e privados uma vez que está 

inserida dentro das exigências do mercado e da economia, respondendo até aos 

direcionamentos de organismos internacionais como posto acima. 

A Educação superior como bem público deve ser papel do Estado e deve objetivar o 

acesso democrático ao conhecimento para contribuir com a construção da cidadania e o 

desenvolvimento da sociedade. 
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RESUMO 

O objetivo deste trabalho ® discutir a proposta de ñconcess«o de autonomia financeira ¨s 

IEESò apresentada, em fevereiro de 2015, pelo governador Beto Richa aos reitores das 

universidades paranaenses. Tal proposta, dentre outros itens, pretendia vincular o 

financiamento das universidades estaduais do Paraná a um percentual da Receita Tributária 

Líquida. Em 2002, o governo Lerner apresentou proposta semelhante e foi derrotado por uma 

greve de docentes e técnicos que perdurou por 169 dias. Desde o final da década de 1990, o 

governo e alguns reitores defendem a regulamentação da autonomia universitária e as 

entidades representativas da comunidade universitária se opõem a tal proposta. O movimento 

docente, organizado no Andes - Sindicato Nacional, se opôs à proposta apresentada pelo 

governo Beto Richa argumentando que tal proposta era um ataque a direitos garantidos na 

legislação vigente, como por exemplo, o direito à revisão anual de salários. O governo, 

pressionado pela greve de docentes e técnicos que perdurou por mais de trinta dias nas sete 

universidades paranaenses, desistiu de levar adiante a discussão de tal proposta. 

Palavras-chave: Financiamento do ensino superior; Autonomia Universitária; Vinculação do 

Financiamento do Ensino Superior à receita tributária.  

Introdução 

Neste texto pretendemos expor e discutir a proposta de ñconcess«o de autonomia 

financeira ¨s IEESò apresentada, em fevereiro de 2015, pelo governador Beto Richa aos 

reitores das universidades estaduais do Paraná. Tal proposta, dentre outros itens, vinculava o 

financiamento das universidades estaduais paranaenses a um percentual da Receita Tributária 

Líquida
2
. Inicialmente o governo pretendia que tal projeto integrasse um pacote de medidas

3
 

                                                           
2
 De acordo com o ñGloss§rio de Termos T®cnicos Usados na Contabilidade P¼blicaò, da Secret§ria da Fazenda 

do Paraná, a Receita Tributária corresponde à arrecadação de Tributos, abrangendo os impostos, as taxas e as 

contribuições de melhoria.  A Receita Tributária Líquida corresponde à arrecadação total de tributos, deduzida 

a parte da receita tributária destinada ao Fundeb (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação).  

3
 O pacote de medidas tinha como objetivo a redução dos gastos do Estado e foi enviado pelo Poder Executivo à 

Assembleia Legislativa do Paraná por meio do Projeto de Lei Complementar (PLC) nº 6/2015. Tal projeto, 

mailto:reisluizfernando@gmail.com
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que o governador enviou à Assembleia Legislativa, dia quatro de fevereiro de 2015, com o 

objetivo de cortar gastos do estado e retirar direitos dos servidores, historicamente 

conquistados após muitos anos de mobilizações e greves. Tal pacote também propunha uma 

reforma da previdência que colocaria fim à aposentadoria integral e criaria um Fundo 

Complementar de Previdência, a PrevcomParaná (Fundação de Previdência Complementar do 

Estado do Paraná), a exemplo do que fez o governo federal em 2012, com a criação do 

Funpresp (Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal). 

Por solicita«o dos reitores, o projeto de regulamenta«o da ñautonomia financeira das 

IEESò n«o foi enviado à Assembleia, na data inicialmente planejada pelo governo. Os reitores 

por meio de sua entidade representativa, a Associação Paranaense das Instituições de Ensino 

Superior Públicas do Paraná (Apiesp), solicitaram também a criação de um Grupo de 

Trabalho para discutir e formular, no prazo de cento e vinte dias, uma proposta de ñautonomia 

das IEESò a ser enviada ¨ aprecia«o dos deputados estaduais. Tal Grupo
4
 foi criado 

posteriormente por meio do decreto estadual nº 546, de 24 de fevereiro de 2015.  

Os servidores estaduais do Paraná desencadearam greve para reagir à tentativa do 

governo estadual em restringir seus direitos. Além disso, a deflagração da greve foi motivada 

também pelo não pagamento do terço de férias no inicio do ano, conforme determina a 

legislação. Os servidores estaduais, com o protagonismo dos professores da rede de educação 

básica, ocuparam a Assembleia Legislativa do estado por três dias (de 10 a 13/2/2015). O 

governo foi forçado a recuar e retirar o pacote de medidas. 

Os docentes e funcionários das sete universidades estaduais do Paraná acompanharam 

a movimentação dos demais servidores do estado e realizaram, pela primeira vez, uma greve 

unificada com a seguinte pauta de reivindicações: a) Pagamento imediato de 1/3 de férias; b) 

Rejeição do pacote do governo estadual que suprimia direitos (aposentadoria integral e 

                                                                                                                                                                                     
dentre outras proposições, alterava os Planos de Carreiras, Cargos e Salários dos Professores e Funcionários 

das Escolas Estaduais de Educação Básica restringindo garantias e direitos conquistados e garantidos no Plano 

de Carreira de tais categorias. O PLC nº 6/2015 propunha, ainda, a extinção do Adicional Tempo de Serviço 

(quinquênio) e da aposentadoria integral para todos os servidores do estado e, ainda, a instituição da 

Previdência Complementar. 

4
 O Grupo de Trabalho seria composto pelo Secretário de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior; pelos Reitores 

das Universidades Estaduais; um representante da Secretaria da Fazenda; e dois representantes dos Sindicatos 

de Servidores das Instituições Estaduais de Ensino Superior (Docentes e Agentes Universitários). Tal Grupo 

não chegou a ser, de fato, constituído. Por pressão dos professores e funcionários das sete universidades em 

greve, o decreto 546/2015, foi revogado em 10 de março de 2015. 
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quinqu°no); c) Rejei«o do projeto de ñautonomia financeiraò das universidades. Dada a 

resistência da comunidade universitária, protagonizada pelos docentes e técnicos em greve, o 

decreto nº 546/2015 que propunha a criação de um grupo de trabalho para discutir a proposta 

de regulamenta«o da ñautonomia financeiraò das universidades paranaenses foi revogado. 

Desta forma, tal tema foi retirado da pauta de discussões entre o governo, reitorias e 

sindicatos representativos de docentes e técnicos das universidades paranaenses.  

Não foi a primeira vez que o governo estadual do Paraná apresentou proposta de 

ñregulamenta«o da autonomiaò com a vincula«o de um percentual da receita oramentária 

para o financiamento das IEES. O governo Lerner (1995-2002) apresentou em fevereiro de 

2002, o Projeto de Lei nÜ 32/2002, que propunha a ñconcess«o de autonomia plenaò e a 

vinculação do financiamento das universidades estaduais paranaenses a um percentual da 

arrecadação do ICMs (Imposto sobre a Circulação de Mercadorias). Devido à resistência dos 

três segmentos da comunidade, por meio de suas entidades representativas, tal projeto não 

logrou êxito (REIS, 2014).  

Estruturalmente, o trabalho está organizado em duas seções, além da introdução e das 

considerações finais. Na primeira seção, descreveremos o contexto no qual emergiu a 

proposta de ñconcess«o de autonomia financeira ¨s IEESò e de vincula«o do financiamento 

das universidades estaduais paranaenses a um percentual da Receita Tributária Líquida, 

apresentada, em fevereiro de 2015, pelo governador Beto Richa aos reitores das universidades 

estaduais do Paraná. Na segunda seção faremos a discussão da proposta apresentada pelo 

governo Beto Richa, apresentando as principais razões que levaram o movimento docente do 

Paraná, organizado no Andes-Sindicato Nacional, a se opor a tal proposta. 

Entendemos que a proposição governamental de regulamentação da autonomia das 

IEES paranaenses tem um eixo estruturante comum que é a tentativa de os governos Lerner 

(1995-2002) e Beto Richa (2011-2018) de desobrigarem o Estado do financiamento integral 

das IEES paranaenses. A concepção de autonomia que embasou tais propostas é muito 

semelhante às proposições do Banco Mundial que defende a ñconcess«oò da autonomia ¨s 

universidades públicas como instrumento para que tais instituições busquem fontes 

alternativas (privadas) ao financiamento público.  

O método empregado pelos governos de Lerner (1995-2002) e Beto Richa (2011-

2018) para abrir o debate sobre a ñnecessidadeò de ñconcess«o da autonomia ¨s IEESò foi o 
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mesmo: inicialmente, o governo estadual, via decreto, impõe severas dificuldades para o 

exercício da autonomia administrativa das universidades por meio de um controle externo, 

que praticamente inviabiliza o funcionamento de tais instituições. Concomitantemente, o 

governo estadual passa a argumentar publicamente, por meio dos meios de comunicação, que 

a manutenção das universidades não é uma obrigação do estado do Paraná e que tais 

instituições têm um grande custo para os cofres públicos. Por sua vez, a Apiesp, entidade 

representativa dos reitores, passa a defender a regulamentação da autonomia universitária 

como solução à restrição da autonomia administrativa das universidades e ao problema do 

financiamento.  

O enredo relativo à discussão da regulamentação da autonomia universitária foi muito 

semelhante nos governos Lerner e Beto Richa. A atuação dos principais sujeitos envolvidos 

em tal processo também se assemelhou nos dois casos. O governo e a Apiesp defendem a 

regulamentação da autonomia por meio da vinculação do financiamento das universidades à 

um percentual da receita orçamentária e os movimentos organizados dos três segmentos da 

comunidade universitária resistem a tal proposta. 

 

1. Breve contextualização da proposta do Governo Beto Richa de concessão da 

autonomia e de vinculação do financiamento das IEES à Receita Tributária Líquida 

Antes de propor a ñregulamenta«o da autonomia das IEESò, a exemplo do que fez o 

governo Lerner, o governo Beto Richa, estabeleceu um controle externo que dificultou ainda 

mais o exercício da autonomia administrativa das universidades paranaenses. O governador 

expediu, em 18 de maro de 2013, o decreto nÜ 7.599 que criou o ñConselho de Gestão 

Administrativa e Fiscal do Estado, como colegiado de assessoramento direto ao Governador 

do Estadoò (PARANĆ, 2013). Tal decreto, num flagrante desrespeito ¨ autonomia das 

universidades, submeteu, inicialmente, todas as universidades às deliberações do ñConselho 

de Gest«o Administrativa e Fiscal do Estadoò.  

De acordo com o decreto nº 7.599/2013, os atos dos órgãos da Administração Direta e 

Autárquica, inclusive das universidades estaduais, que implicassem em despesas de pessoal 

deveriam, obrigatoriamente, ser autorizados pelo Conselho de Gestão Administrativa e Fiscal 

do Estado. Tal Conselho poderia ñdeliberar previamenteò sobre a ñconveniência e 
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oportunidade dos atos que impliquem a efetivação de despesasò tais como: a realização 

de concurso público; admissão ou contratação de pessoal, inclusive temporários; 

concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração, a qualquer 

título, tais como promoções, progressões, majorações remuneratórias ou acordos de 

natureza salarial dos servidores; alteração de estrutura de carreira que implique 

aumento de despesa com pessoal. (PARANÁ, 2013, grifo nosso). 

A comunidade universitária, por meio de suas entidades representativas, protestou e 

denunciou o decreto do governador como uma afronta à autonomia universitária, prevista no 

artigo 207 da Constituição Federal. Os reitores, por meio da Apiesp, mais uma vez, a exemplo 

do que fizeram no governo Lerner, preferiram negociar com o governo do estado. Após tal 

processo de negociação e a adoção de algumas medidas, por parte das reitorias, de 

racionalização dos gastos com pessoal, os atos administrativos das universidades deixaram de 

ser submetidos ao Conselho de Gestão Administrativa e Fiscal do Estado.  

O governo estadual publicou, em 17 de junho de 2013, o decreto 8.386 que excluiu as 

IEES das disposições do Decreto Estadual nº 7.599. No processo de negociação, alguns 

reitores propuseram ao governo estadual a regulamentação da autonomia administrativa e 

financeira das universidades paranaenses para livrá-las do alcance do Conselho de Gestão 

Administrativa e Fiscal do Estado. De acordo com a então reitora da Universidade Estadual de 

Londrina (UEL), Nádina Moreno, o Conselho Universitário da UEL criou, ainda no mês de 

maio, uma ñComissão que vai elaborar o próprio Projeto de Autonomia Universit§ria.ò 

(REITOR..., 2013). O então reitor da Universidade Estadual de Maringá (UEM), Júlio 

Santiago Prates Filho, também defensor da regulamentação da autonomia, afirmou: ñTemos 

que estabelecer junto ao governo, por meio do diálogo, a busca de um caminho definitivo para 

solucionar esta questão. E tenho a certeza e a convicção que esta solução será através da 

autonomia universit§ria [...]ò (APIESP..., 2013)  

Em 26 de agosto de 2013, o governador do Paraná, anunciou a criação de um grupo de 

trabalho para ñavaliar a amplia«o da autonomia administrativa e financeira nas sete 

universidades estaduais do Paran§. A proposta foi definida em reuni«o com os reitores [...]ò 

(ESTADO..., 2013). Porém, tal Grupo foi criado oficialmente somente em fevereiro de 2015. 

O anúncio do governador Beto Richa que pretendia regulamentar a autonomia das IEES, 

ocorreu imediatamente após o término de uma reunião do governador e dos reitores das 
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universidades paranaenses com o reitor da Universidade Estadual Paulista (Unesp), Julio 

Durigan. Nessa reunião, de acordo com notícia divulgada pela Agência Estadual de Notícias, 

o reitor da Unesp, ñapresentou o modelo [de autonomia] adotado pelo Governo de S«o Paulo, 

que consiste no repasse de um porcentual da arrecadação do Imposto Sobre Circulação de 

Mercadorias e Servios (ICMS) para que a universidade faa toda a gest«o dos seus recursos.ò 

(ESTADO..., 2013). 

Alguns dias após o anúncio do governador, as seções sindicais do Andes - Sindicato 

Nacional das universidades estaduais do Paraná (Adunicentro, Adunioeste, Sesduem, 

Sinduepg e Sindunespar), em conjunto com a entidade representativa dos docentes da 

Universidade Estadual de Londrina e da Universidade Estadual do Norte do Paraná 

(Sindiprol/Aduel), lançaram uma nota à comunidade universitária, no dia 7 de setembro. Em 

tal nota as entidades sindicais manifestaram sua discordância em relação à proposta de 

discutir a ñregulamenta«o da autonomiaò e definir um percentual fixo da arrecada«o 

tributária para o financiamento das universidades paranaenses. 

De acordo com a nota dos sindicatos [...] a autonomia pretendida pelo governo 

tenderá a congelar [a] situação de precariedade estrutural, insuficiência de professores e 

técnicos e escassez de recursos financeiros. [...] Esta não é a Autonomia que queremos. 

(ADUNICENTRO, et al. 2013, grifo nosso). 

O que teria levado seções sindicais do Andes - Sindicato Nacional a 

ñdesconsideraremò decis»es congressuais e se posicionarem contrariamente ¨ defini«o de 

percentual específico do orçamento do estado para o financiamento das universidades 

paranaenses? A resposta a tal questão deve ser buscada na trajetória das lutas protagonizadas 

pelo movimento docente, em período relativamente recente, no estado do Paraná. Como 

vimos anteriormente, a proposta de ñregulamenta«o da autonomia das IEESò foi formulada 

pela primeira vez no governo Jaime Lerner (1995ï2002) e foi rejeitada pelos movimentos 

representativos dos três segmentos da comunidade universitária paranaense, especialmente 

pelo movimento paredista protagonizado pelos professores e funcionários da UEL, UEM e 

Unioeste, numa greve que perdurou por 169 dias: de 17 de setembro de 2001 a 4 de março de 

2002. 

Apesar da promessa do governador Beto Richa, feita em agosto de 2013, que iria criar 

um Grupo de Trabalho para discutir a ñamplia«o da autonomia administrativa e financeira 

nas sete universidades estaduais do Paran§ò (ESTADO..., 2013), tal Grupo foi criado 
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oficialmente por decreto somente em fevereiro de 2015. Entretanto, a Seti constituiu 

internamente um Grupo de Trabalho
5
 que discutiu e formulou um estudo e uma minuta de 

projeto de lei que disp¹s ñsobre a autonomia financeira das IEESò (SPERANDIO, et. al., 

2014). O trabalho de tal grupo foi concluído em maio de 2014. 

Em reunião realizada com os reitores, no início do mês de fevereiro de 2015, o 

governador apresentou uma minuta de projeto de lei, formulado pelo grupo instituído 

internamente pela Seti, que dispunha ñsobre o financiamento das universidades p¼blicas do 

Estado do Paran§ò e criava ño Conselho de Reitores das Universidades Estaduais do Paran§ ï 

CRUESPARò (SPERANDIO, et al., 2014). Tal minuta era precedida por um documento 

intitulado ñProjeto de Autonomia das Universidades do Estado do Paran§ ï Versão de 

Estudoò. Tal documento, datado de maio de 2014, procurava justificar a necessidade de 

regulamenta«o da ñautonomia financeiraò das universidades por meio de lei complementar e 

explicar os indicadores utilizados pelo Grupo de Trabalho para definir o percentual da Receita 

Tributária Líquida (RTL) a ser destinado ao financiamento das universidades. 

 Do ponto de vista mais geral, destacamos a seguir cinco objeções do movimento 

docente do Paraná, organizado no Andes-Sindicato Nacional, ao projeto apresentado pelo 

governador aos reitores. 

2. O projeto de regulamentação da autonomia financeira e de vinculação do 

financiamento das IEES à Receita Tributária Líquida: a posição do movimento docente. 

 Imediatamente após ter conhecimento do conteúdo da minuta de projeto de lei que 

propunha a regulamenta«o da ñautonomia financeiraò das universidades por meio de lei 

complementar, o movimento docente, organizado no Andes-Sindicato Nacional, passou a 

argumentar contrariamente ao projeto. Além de argumentar teoricamente, os docentes 

deflagraram greve, no período de 10 de fevereiro a 12 de março de 2015. Um dos itens da 

pauta de reivindica»es era a rejei«o do projeto de ñautonomia financeiraò das universidades. 

Apresentamos a seguir as principais objeções do movimento docente à proposta apresentada 

pelo governador. 

                                                           
5
 Tal Grupo foi constituído por quatro pessoas: dois assessores do secretário da Seti e dois professores 

vinculados às reitorias da UEM e da Unicentro, respectivamente. 
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1) A autonomia universitária é um princípio constitucional auto-aplicável. 

Portanto, não é necessária nenhuma legislação infraconstitucional para regulamentá-la. 

A legislação infraconstitucional, regra geral, tem sido um mecanismo utilizado por governos 

de diferentes matizes para atacar a autonomia das universidades públicas. A própria minuta de 

projeto de lei reconhecia que ¨s universidades n«o se aplicam ños atos normativos do Poder 

Executivo em matéria de gestão administrativa, financeira e patrimonial, dada a sua 

autonomia constitucional.ò (SPERANDIO, 2014, et al., grifo nosso). Se o governo estadual 

reconhece que as universidades, por força normativa da Constituição Federal, já gozam de 

autonomia em matéria de gestão administrativa, financeira e patrimonial por que insiste em 

regulamentar tal autonomia por meio de legislação infraconstitucional? Qual seria a 

verdadeira intenção do governo? Como vimos anteriormente, inicialmente o projeto da 

ñautonomia financeiraò das universidades estava incluído no pacote que propunha a redução 

das despesas do estado, incluindo o corte de direitos dos servidores estaduais, e o desmonte 

do servio p¼blico no Paran§. O projeto de ñregulamenta«o da autonomia das IEESò tamb®m 

visava a redução das despesas do estado com as universidades. 

2) A aprovação de tal projeto de lei revogaria o direito à revisão geral anual de 

salários (data-base) dos docentes e agentes universitários. O governo estadual propunha a 

criação de um Conselho de Reitores. Uma das atribui»es de tal Conselho, seria ñdefinir a 

política salarial dos servidores das universidades estaduais e os índices de reajuste e 

reposi«oò (SPERANDIO, et. al., 2014). Nesse caso, a política salarial e a definição de 

índices de reajuste e reposição (revisão geral anual de salários) passariam a ser um problema 

particularizado entre os docentes e técnicos das universidades e o Conselho de Reitores. A 

atual política de revisão anual de salários do conjunto de servidores estaduais, garantida pela 

lei estadual 15.512, de 31 de maio de 2007, não se aplicaria para os servidores (docentes e 

técnicos) das universidades, caso o projeto de lei fosse aprovado. No documento que 

antecedia a minuta de projeto de lei era apresentada a metodologia adotada pelo Grupo de 

Trabalho para estabelecer o percentual da RTL a ser destinado ao financiamento das 

universidades. Ao estimar o aumento dos gastos com pessoal das universidades para o ano de 

2016, em relação a 2015, o Grupo de Trabalho considerou apenas o reajuste de 7,14%
6
 

previsto para outubro de 2015. O índice relativo à revisão geral anual de salários, a ser 

                                                           
6
 Tal índice diz respeito à quarta e última parcela do reajuste de 31,73%,  resultante de greve realizada pelos 

docentes em agosto de 2012. 
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implantado em maio de 2015, para todos os servidores públicos estaduais, não foi considerado 

no cálculo do impacto do aumento das despesas de pessoal (docentes e técnicos) para 2016. 

Assim, o projeto de autonomia financeira, apresentado pelo governo, ao quebrar o tratamento 

isonômico entre os servidores das universidades e os demais servidores públicos do estado, 

punha fim à garantia de revisão geral anual de salários para os servidores docentes e técnicos 

das universidades paranaenses. 

3) A aprovação de tal projeto de lei poderia redundar num ataque à carreira dos 

docentes e agentes universitários, revogando uma série de direitos garantidos nas leis 

que normatizam a carreira de tais servidores. A minuta do projeto de lei definia como uma 

das atribuições do Conselho de Reitores a proposição de plano de cargos, carreiras e salários 

(art. 9, VIII). No documento que antecedia a minuta de projeto de lei, afirmava-se que dentre 

as prerrogativas da autonomia administrativa das universidades estaria a possibilidade de cada 

universidade ñimplantar carreira própria, fixar vencimentos e conceder vantagem ou 

aumento de remuneração, dentro dos recursos disponíveisò (SPERANDIO, et. al., 2014, 

p. 10, grifos nossos). Sendo assim, pairava uma ameaça sobre as carreiras de docentes e 

técnicos. Cada universidade ao implantar uma carreira própria colocaria fim à isonomia 

salarial e à carreira única dos docentes, por exemplo, um dos fundamentos estruturantes de 

um sistema estadual de ensino superior. 

4) O projeto de lei, se aprovado, iria impor um arrocho em termos de contratação 

docente e, consequentemente, intensificar o trabalho docente com o aumento da carga 

horária em sala de aula e a redução do tempo dedicado à pesquisa e à extensão. O 

documento que antecedia a minuta de projeto de lei apresentava alguns parâmetros para 

estimar o percentual da RTL a ser destinada ao financiamento das universidades. O Grupo de 

Trabalho criou um indicador (ñAdicional Professorò) para estabelecer a necessidade de 

contratação/demissão de docentes. Tal indicador era uma média global da relação entre carga 

horária de aula/número de docentes. Este índice foi definido em 9,5 e, teoricamente, seria a 

média da carga horária a ser cumprida por docente. O documento não explicitava como se 

chegou ao índice de 9,5. Quais foram as atividades docentes consideradas como aulas na 

graduação e na pós-graduação? Tal índice foi aplicado sobre todas as universidades com o 

objetivo de estipular ña defasagem existente entre o quadro atual e a necessidade em 

contrata»esò. A conclus«o do Grupo de Trabalho foi a seguinte: havia um excedente de 737 

professores nas universidades: 145 na Unioeste; 364 na UEL; 144 na UEM; 36 na UEPG; 72 
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na Unespar. Somente Unicentro e Uenp teriam direito a contratar 24 docentes: 2 e 22 

respectivamente. (SPERANDIO, et. al., 2014). O tal ñAdicional Professorò era uma f·rmula 

para ñsubtrair e n«o adicionarò. 

Para o governo havia ñexcedente de docentesò e a solu«o, do ponto de vista da lógica 

da redução das despesas do Estado, poderia ser a suspensão dos contratos de colaboradores e 

a distribuição da carga horária entre os efetivos. Além disso, para estancar a contratação de 

docentes possivelmente o governo não permitiria a reposição automática de docentes no caso 

de falecimento, aposentadoria e exonerações. Tal reposição é garantida legalmente pelo 

decreto estadual nº 5.722/2005.  

5) O projeto de lei, se aprovado, a médio e longo prazo poderia impedir a 

expansão das universidades. O projeto do governo determinava que as universidades 

receberiam, para o pagamento de pessoal, investimento e custeio, 7,4645% da Receita 

Tributária Líquida (RTL) em 2015 e 7,7950% a partir de 2016, conforme especificado no 

quadro abaixo: 

IEES 

ÍNDICE DA RECEITA TRIBUTÁRIA 

LÍQUIDA POR UNIVERSIDADE  

(Minuta do Projeto de Lei) 

PERCENTUAL DE CADA 

UNIVERSIDADE EM RELAÇÃO AO 

TOTAL DE RECURSOS 

2015 
a partir de  

2016 
2015 2016 

UEL 1,8533% 1,9391% 24,83% 24,91% 

UEM 1,9443% 2,0352% 26,05% 26,14% 

UEPG 0,9183% 0,9595% 12,30% 12,33% 

UNIOESTE 1,1406% 1,1906% 15,28% 15,29% 

UNICENTRO 0,7301% 0,7570% 9,78% 9,72% 

UNESPAR 0,5618% 0,5789% 7,53% 7,44% 

UENP 0,3161% 0,3247% 4,23% 4,17% 

TOTAL  7,4645% 7,7850% 100% 100% 

Fonte: Sperandio; et. al. (2014). Elaboração do autor. 

 

Dos percentuais da RTL, a serem destinados ao financiamento das universidades, 

constantes no quadro acima, seriam excluídos os hospitais universitários que, de acordo com a 

minuta de projeto de lei (art. 2º §1º), deveriam ser financiados por recursos suplementares 

especialmente destinados ao financiamento das ações e serviços públicos de saúde, na forma 

do art. 198 da Constituição Federal. (SPERANDIO, et. al., 2014). 
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Qual seria o montante de recursos que as universidades receberiam caso o projeto de 

autonomia do governo Beto Richa fosse aprovado para vigorar em 2015? Para responder a 

essa questão construímos a tabela abaixo que nos permite comparar os recursos previstos para 

2015 pela Lei Orçamentária Anual e os recursos que cada universidade receberia, de acordo 

com a sua cota-parte, dos 7,4645% da Receita Tributária Líquida, conforme previsto na 

minuta de projeto de lei apresentado pelo governador aos reitores. 

 

Tabela 1 ï Comparação entre os recursos previstos (somente ensino) pela LOA/2015 e os recursos 

projetados em relação aos 7,4645% da Receita Tributária Líquida para 2015. 

 
Previsto 

(LOA/2015) 

Projetado 2015      

(cota-parte) 

7,4645% RTL 

Diferença nominal  

entre o previsto  

e o projetado 

Diferença percentual 

entre o previsto e o 

projetado 

UEL  340.270.450 493.952.901 153.682.451 45,16% 

UEM 364.822.510 518.206.780 153.384.270 42,04% 

UEPG 176.662.180 244.750.957 68.088.777 38,54% 

UNICENTRO 192.504830 303999.719 111.494.889 57,92% 

UNIOESTE 131.098.160 194.590.737 63.492.577 48,43% 

UNESPAR 116.958390 149.734.387 32.775.997 28,02% 

UENP 63.318.570 84.248.914 20.930.344 33,06% 

TOTAL  1.385.635.090 1.989.484.395 603.849.305 43,58% 

Fonte: PARANÁ (2014); Sperandio; et. all. (2014) 

 

Considerando que os 7,4645% da Receita Tributária Líquida seriam destinados 

exclusivamente para a manutenção das atividades de ensino, excluindo os hospitais 

universitários, numa análise imediata, a proposta do ponto de vista financeiro era vantajosa. 

Entretanto, tal proposta não se resumia à definição de um percentual da Receita Tributária a 

ser destinada às universidades. Como vimos anteriormente, tal proposta continha dispositivos 

que iriam impor um arrocho do ponto de vista da contratação de docentes e revogariam o 

direito dos docentes e técnicos à revisão geral anual de salários. Além disso, as carreiras de 

tais servidores poderiam ser revogadas por meio da adoção em cada universidade de um plano 

de cargos, carreiras e salários específico. 

No passado recente, em 2002, o governo Lerner (1995-2002) tentou aprovar projeto de 

lei que propunha a destinação de um percentual da receita do ICMs (parcela estadual) para o 
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financiamento das universidades, incluindo os Hospitais Universitários (HUs). O Projeto de 

Lei (PL) 032/02, enviado à Assembleia Legislativa, em fevereiro de 2002, propunha a 

destinação de 9% do ICMS (parcela estadual) para o financiamento de todas as IEES, 

incluindo os hospitais universitários. Na tabela 2 apresentamos uma comparação retrospectiva 

em relação à proposta apresentada pelo governo Lerner por meio do PL 032/2002. 

Qual seria o montante de recursos que as universidades em geral receberiam, caso o 

projeto de autonomia do governo Lerner fosse aprovado em 2002? Seria vantajoso para todas 

as IEES ou para algumas em particular? Para responder a tais questões, fizemos uma 

comparação entre os recursos que as universidades efetivamente receberam, no período de 

2003 a 2014 e os recursos que tais instituições deveriam receber caso o projeto de lei 

032/2002 fosse aprovado em 2002 e a nova matriz de financiamento tivesse sido implantada. 

Tabela 2 ï Comparação entre os recursos previstos pelo PL 032/2002 e os recursos orçamentários 

empenhados pelo estado do Paraná para o financiamento das IEES (incluindo Hospitais 

Universitários) no período 2003 ï 2014. (Valores em R$, a preços de janeiro de 2015, corrigidos pelo 

IPCA). 

ANO 

UEL  UEM  
 

UEPG 

PREVISTO 

PL 032 (A) 

ORÇAMENTO 

EXECUTADO (B) 
(B)/(A) 

PREVISTO 

PL 032 (A) 

ORÇAMENTO 

EXECUTADO (B) 
(B)/(A) 

PREVISTO 

PL 032 (A) 

ORÇAMENTO 

EXECUTADO (B) 
(B)/(A) 

2003 359.238.304 263.169.559 -26,74% 229.423.935 212.555.151 -7,35% 106.900.381 90.378.384 -15,46% 

2004 391.705.945 254.258.514 -35,09% 250.159.068 212.508.443 -15,05% 116.561.943 84.734.235 -27,31% 

2005 411.052.248 274.962.391 -33,11% 262.514.390 229.627.881 -12,53% 122.318.921 90.508.036 -26,01% 

2006 417.570.164 327.644.610 -21,54% 266.676.992 270.011.086 1,25% 124.258.491 104.725.812 -15,72% 

2007 439.719.427 356.486.139 -18,93% 280.822.397 293.218.793 4,41% 130.849.561 112.116.427 -14,32% 

2008 483.891.280 401.474.879 -17,03% 309.032.306 337.321.910 9,15% 143.994.005 129.492.714 -10,07% 

2009 482.940.122 428.275.969 -11,32% 308.424.859 375.776.700 21,84% 143.710.964 139.130.955 -3,19% 

2010 517.944.869 450.347.145 -13,05% 330.780.289 389.737.599 17,82% 154.127.506 153.199.509 -0,60% 

2011 556.670.978 452.463.716 -18,72% 355.512.330 406.570.255 14,36% 165.651.432 147.452.099 -10,99% 

2012 593.061.520 489.399.642 -17,48% 378.752.784 417.476.464 10,22% 176.480.352 152.678.335 -13,49% 

2013 676.819.054 556.619.013 -17,76% 432.243.692 464.914.514 7,56% 201.404.510 183.558.277 -8,86% 

2014 760.487.931 365.206.432 -51,98% 485.677.980 381.612.435 -21,43% 226.302.286 181.558.731 -19,77% 

 
UNIOESTE UNICENTRO  TOTAL IEES  

 

PREVISTO 

PL 032 (A) 

ORÇAMENTO 

EXECUTADO (B) 
(B)/(A) 

PREVISTO 

PL 032 (A) 

ORÇAMENTO 

EXECUTADO (B) 
(B)/(A) PREVISTO 

PL 032 (A) 

ORÇAMENTO 

EXECUTADO (B) 
(B)/(A) 

2003 61.356.463 99.802.911 62,66% 34.749.725 45.819.634 31,86% 852.173.098 763.264.013 -10,43% 

2004 66.901.806 98.990.768 47,96% 37.890.375 47.177.714 24,51% 929.191.751 751.273.913 -19,15% 

2005 70.206.077 112.977.230 60,92% 39.761.775 51.565.335 29,69% 975.084.405 817.637.438 -16,15% 

2006 71.319.311 127.132.262 78,26% 40.392.264 58.489.276 44,80% 990.545.987 952.904.833 -3,80% 

2007 75.102.317 145.253.282 93,41% 42.534.800 67.563.228 58,84% 1.043.087.729 1.044.231.768 0,11% 
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2008 82.646.692 169.646.764 105,27% 46.807.617 84.725.889 81,01% 1.147.870.721 1.218.844.425 6,18% 

2009 82.484.238 187.837.061 127,72% 46.715.610 94.980.586 103,32% 1.145.614.416 1.328.843.546 15,99% 

2010 88.462.909 207.419.320 134,47% 50.101.678 98.403.269 96,41% 1.228.651.508 1.408.628.265 14,65% 

2011 95.077.173 211.672.390 122,63% 53.847.720 105.219.430 95,40% 1.320.516.289 1.444.756.057 9,41% 

2012 101.292.532 240.593.802 137,52% 57.367.838 115.754.534 101,78% 1.406.840.717 1.545.773.720 9,88% 

2013 115.597.983 301.867.098 161,14% 65.469.845 134.896.455 106,04% 1.605.527.541 1.790.855.643 11,54% 

2014 129.888.292 206.065.002 58,65% 73.563.276 147.921.611 101,08% 1.804.004.054 1.441.137.175 -20,11% 

Fonte: PARANÁ (2015).  

Nota: Cada universidade receberia uma cota dos 9% do ICMS (parcela estadual). Para projetar o percentual que caberia a 

cada universidade utilizamos uma proposta de divisão de recursos apresentada pelo governo Lerner em 1996, nas primeiras 

discussões visando a vinculação do financiamento das IEES à um percentual do ICMs. Cada universidade receberia o 

seguinte percentual do ICMS (parcela estadual): UEL (3,794%); UEM (2,423%); UEPG (1,129%); Unioeste (0,648%); 

Unicentro (0,367%); as demais IEES que hoje integram a UENP e Unespar deveriam receber 0,639%.  Essas duas 

instituições não constam da tabela.  

                           

A análise da tabela acima nos permite concluir que, se o governo Lerner tivesse 

aprovado o PL 032/2002, que propunha a destinação de 9% para o financiamento global de 

todas as IEES paranaenses, a médio prazo as universidades enfrentariam o problema do 

subfinanciamento e, principalmente as IEES não consolidadas em 2002, não conseguiram 

expandir as suas atividades.  

A aprovação de tal projeto seria vantajosa para o conjunto das IEES apenas nos anos 

iniciais da adoção de tal matriz de financiamento (2003-2006).  No caso das universidades 

mais antigas, criadas nos anos 1970, a UEL e a UEPG seriam as únicas beneficiadas, ao longo 

de todos os anos, pela vinculação do financiamento das IEES ao ICMS.  

A Unioeste e Unicentro, criadas nos meados dos anos 1990, seriam as instituições 

mais prejudicadas pela proposta de vinculação apresentada pelo governo Lerner (PL 

032/2002). Em todo o período (2003-2014) tais instituições receberiam menos recursos do 

que os efetivamente empenhados pelo estado. Tais instituições, especialmente a Unioeste, 

apresentaram uma rápida expansão do número e da titulação do corpo docente, do número de 

cursos, de vagas e matriculas na graduação e na pós-graduação stricto sensu. No caso da 

aprovação do PL 032/2002, se não houvesse uma redistribuição da cota do ICMS que caberia 

a tais instituições, seguramente a Unioeste e a Unicentro não teriam condições de se expandir 

e, provavelmente, seriam condenadas a ñn«o crescerò. Tal racioc²nio se aplica tamb®m a 

UENP e Unespar, criadas em meados dos anos 2000, que seriam prejudicadas pela aprovação 

do PL 032/2002, do ponto de vista da destinação de recursos orçamentários. 
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Tais números demonstram que a definição de um percentual fixo da receita tributária 

poderá ser um entrave à expansão das universidades. Definido um percentual fixo, o aumento 

do percentual de uma universidade específica dependerá da redução do percentual destinado 

às demais. Com isso, o governo se isentaria de sua responsabilidade e as comunidades 

universitárias e reitorias seriam envolvidas num conflito permanente pela partilha dos 

recursos.  

Considerações finais 

 Em fevereiro de 2015, o governo Beto Richa apresentou aos reitores das 

universidades estaduais do Paran§ uma proposta de ñconcess«o de autonomia financeira ¨s 

IEESò. Tal proposta, dentre outros itens, pretendia vincular o financiamento das universidades 

estaduais paranaenses a um percentual da Receita Tributária Líquida.  

N«o foi a primeira vez que o governo do estado pretendia ñregulamentar a autonomia 

das IEES paranaensesò. Em 2002, o ent«o governo Lerner apresentou proposta semelhante e 

foi derrotado por uma greve de docentes e técnicos que perdurou por 169 dias.  

 Desde o final da década de 1990, o governo e alguns reitores defendem a 

regulamentação da autonomia universitária e a vinculação do financiamento de tais 

instituições a um percentual da receita orçamentária. Por sua vez, entidades representativas da 

comunidade universitária se opõem à proposta governamental.  

Tanto no governo Lerner (1995-2002) quanto no governo Beto Richa (2011-2018) a 

discussão a respeito da vinculação do financiamento das universidades a um percentual da 

receita orçamentária foi colocada no momento em que o estado passou a reduzir, em termos 

reais, os recursos destinados às IEES. Em 1997, no governo Lerner, as IEES chegaram a 

receber 12,88% do ICMS (parcela estadual), a partir de então os recursos foram reduzidos 

paulatinamente. Em 2002, último ano do mandato de Lerner, tais instituições passaram a 

receber apenas 8,92%. No governo Beto Richa, observou-se o mesmo procedimento. Em 

2010, último ano do governo Requião, as IEES receberam 10,32% do ICMS e em 2014 

passaram a receber 7,19%. Tudo indica que tal procedimento é uma forma adotada no Paraná, 

por diferentes governos, para negociar, em situação vantajosa, com os reitores a vinculação do 

financiamento das universidades a um percentual da receita orçamentária. 
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Quanto à proposta apresentada pelo governo Beto Richa, em fevereiro de 2015, o 

movimento docente, organizado no Andes - Sindicato Nacional, se opôs e argumentou que a 

aprovação da proposta apresentada iria impor um arrocho quanto à contratação de docentes e 

um ataque a direitos garantidos na legislação vigente, como por exemplo, o direito à revisão 

anual de salários e à isonomia salarial entre os docentes. O governo estadual, pressionado pela 

greve de docentes e técnicos que perdurou por mais de trinta dias, desistiu de levar adiante a 

discussão de tal proposta. 

Referências 

ADUNICENTRO (Sindicato dos Docentes da Universidade Estadual do Centro Oeste ï 

Seção Sindical do Sindicato Nacional dos Docentes do Ensino Superior - Andes), et al. Sobre 

a Autonomia Universitária Pretendida pelo Governo Estadual. Nota pública dos 

sindicatos docentes das universidades estaduais do Paraná. 7 set. 2013. 

 

APIESP discute novo conselho de gestão administrativa e fiscal. Universidade Estadual de 

Maringá  (UEM). Maringá 27 mar. 2013. Disponível em: 

<http://www.uem.br/index.php?option=com_content&task=view&id=6450&itemid=1>. 

Acesso em: 4 out. 2013. 

 

ESTADO vai avaliar novo modelo de autonomia das universidades estaduais. Agência 

Estadual de Notícias, Curitiba, 26 ago. 2013. Disponível em: <http://www.seti.pr. 

gov.br/modules/noticias/article.php?storyid=2911&tit=Estado-vai-avaliar-novo-modelo-de-

autonomia-das-universidades-estaduais->. Acesso em: 4 out. 2013. 

 

PARANÁ. Decreto nº 7.599, de 18 de março de 2013. Institui e define atribuições do 

Conselho de Gestão Administrativa e Fiscal do Estado, como colegiado de assessoramento 

direto ao Governador do Estado, estabelece procedimentos e define providências. Disponível 

em: <http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto. 

do?action=exibir&codAto=90739&indice=1&totalRegistros=1>. Acesso em: 25 mar. 2013. 

 

PARANÁ. Decreto nº 546, de 24 de fevereiro de 2015. Institui Grupo de Trabalho para 

realizar estudos objetivando elaborar proposta para a Autonomia das Universidades Estaduais. 

Disponível em: http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do? 

action=exibir&codAto=136486&indice=1&totalRegistros=210&anoSpan=2015&anoSelecion

ado=2015&mesSelecionado=2&isPaginado=true. Acesso em: 25 mar. 2013. 

 

PARANÁ. Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior. Grupo de 

Planejamento Setorial. Execução das IEES ï Recursos do tesouro Empenhados pelas 

IEES - 2003-2014. (Tabela). Curitiba, 2015 (não publicado). 

 

PARANÁ. Assembleia Legislativa.  Lei Estadual nº 18.409, de 29 de dezembro de 2014, 

ñEstima a Receita e Fixa a Despesa para o exerc²cio Financeiro 2015ò. Disponível em: 

http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=134973&

indice=1&totalRegistros=1. Acesso em 22 mar. 2015. 

http://www.uem.br/index.php?option=com_content&task=view&id=6450&itemid=1
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.%20do?action=exibir&codAto=90739&indice=1&totalRegistros=1
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.%20do?action=exibir&codAto=90739&indice=1&totalRegistros=1
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?%20action=exibir&codAto=136486&indice=1&totalRegistros=210&anoSpan=2015&anoSelecionado=2015&mesSelecionado=2&isPaginado=true
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?%20action=exibir&codAto=136486&indice=1&totalRegistros=210&anoSpan=2015&anoSelecionado=2015&mesSelecionado=2&isPaginado=true
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?%20action=exibir&codAto=136486&indice=1&totalRegistros=210&anoSpan=2015&anoSelecionado=2015&mesSelecionado=2&isPaginado=true
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=134973&indice=1&totalRegistros=1
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=134973&indice=1&totalRegistros=1


37 

 

ANAIS XXIII Seminário da rede Universitas/Br  

Políticas de Educação Superior no Brasil: a expansão privado-mercantil em questão. 

Belém/PA, 20 a 23 de maio de 2015 

ISSN 2446-6123 

 

REIS, Luiz Fernando. A ñconcess«oò governamental de autonomia e financiamento nas 

universidades estaduais do Paraná. In: Universidade e Sociedade - Sindicato Nacional dos 

Docentes das Instituições de Ensino Superior, Brasília ï DF, Ano XXIII, n. 53, p. 74-87. 

2014. Disponível em: <http://portal. andes.org.br/imprensa/publicacoes/imp-pub-

2001969914.pdf>. Acesso em: 8 out. 2014. 

 

REITOR da UNESP debate autonomia com comunidade universitária do Paraná. Secretaria 

de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior (SETI). Curitiba, 27 ago. 2013. 

Disponível em: <http://www.seti.pr.gov.br/modules/noticias/article.php? 

storyid=2915&tit=Reitor-da-UNESP-debate-autonomia-com-comunidade-universitaria-do-

Parana->. Acesso em 4 out. 2013. 

 

SPERANDIO, Décio; et. al. Projeto de Autonomia das Universidades do Estado do 

Paraná ï versão de estudo. Curitiba, maio de 2014. (não publicado). 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.seti.pr.gov.br/modules/noticias/article.php?%20storyid=2915&tit=Reitor-da-UNESP-debate-autonomia-com-comunidade-universitaria-do-Parana-
http://www.seti.pr.gov.br/modules/noticias/article.php?%20storyid=2915&tit=Reitor-da-UNESP-debate-autonomia-com-comunidade-universitaria-do-Parana-
http://www.seti.pr.gov.br/modules/noticias/article.php?%20storyid=2915&tit=Reitor-da-UNESP-debate-autonomia-com-comunidade-universitaria-do-Parana-


38 

 

ANAIS XXIII Seminário da rede Universitas/Br  

Políticas de Educação Superior no Brasil: a expansão privado-mercantil em questão. 

Belém/PA, 20 a 23 de maio de 2015 

ISSN 2446-6123 

CONSIDERAÇÕES ACERCA DO DESENVOLVIMENTO DO REUNI E A 
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Eixo 1: Financiamento na expansão da educação superior 

 

RESUMO 

 

Este artigo procura analisar e discutir parte das consequências da implantação do Programa de 

Apoio a Planos de Reestruturação das Universidades Federais (Reuni) no Brasil a partir de 

sua implantação em 2007. Para tanto faz um recorte que busca, por meio de documentos 

oficiais, números da expansão das universidades, estatísticas, dados da expansão e da 

reestruturação e a discussão destes, desvelar um viés econômico e administrativo do Reuni 

que não está escrito em seus artigos e em suas Diretrizes Gerais. Mais que um simples 

programa o Reuni se mostra como uma peça-chave na recomposição do capital produtivo e na 

transformação das formas de administração do Estado e das políticas públicas. 

Palavras-chave: Reuni. Universidades Federais. Expansão 

 

O governo brasileiro, no segundo mandato do presidente Lula, em abril de 2007, 

instituiu o Programa de Expansão e Reestruturação das Universidades Federais no Brasil 

(Reuni). Este programa que, em vários aspectos, se mostrou mais do que como um simples 

programa, propôs uma reformulação das universidades públicas federais no que se refere ao 

seu financiamento, aos seus planos pedagógicos, às suas políticas de inclusão, à mobilidade 

estudantil, às formas de ingresso na universidade, ao número de docentes por professor por 

disciplina, à taxa de conclusão de curso, dentre outros fatores. O governo declarou na época 

como argumento para a necessidade urgente do programa que havia no Brasil uma estrutura 

universitária atuando abaixo dos níveis de eficiência almejados pela própria administração 

pública e o uso material e humano e das estruturas das universidades estavam aquém de um 

ideal considerado pelo próprio governo e pelo Ministério da Educação (MEC). Assim, se 

promulgou o decreto que estabeleceu o Reuni:  

 

DECRETO N° - 6.096, DE 24 DE ABRIL DE 2007. 

Institui o Programa de Apoio a Planos de Reestruturação e Expansão das 

Universidades Federais (Reuni). 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição, que lhe confere o art. 84, 

inciso VI, alínea "a", da Constituição, e considerando a meta de expansão da oferta de 

educação superior constante do item 4.3.1 do Plano Nacional de Educação, instituído 

pela Lei N°10.172, de 9 de janeiro de 2001, 

DECRETA: 

mailto:filexis@yahoo.com.br
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Art. 1º Fica instituído o Programa de Apoio a Planos de Reestruturação e Expansão 

das Universidades Federais (Reuni), como objetivo de criar condições para a 

ampliação do acesso e permanência na educação superior, no nível de graduação, pelo 

melhor aproveitamento da estrutura física e de recursos humanos existentes nas 

universidades federais. (Brasil, 2007 a, p. 7). 

 

Desta maneira, percebemos de inicio que o governo demonstrou que seus intuitos 

principais com o referido programa era a otimização dos recursos das universidades, a 

ampliação do uso de suas estruturas e recursos humanos e ampliação e expansão do sistema 

de ensino superior federal. Mas, destacamos que estes objetivos foram traçados a partir da 

lógica da administração gerencial e da efici°ncia onde a ñotimiza«o de recursosò ® pea 

fundamental da proposta. Procuraremos mostrar neste artigo através de dados apresentados e 

analisados que há um sentido econômico e político nestes objetivos que são interdependentes 

e interligados à atual conjuntura da economia capitalista e à sua inserção no Brasil. 

O artigo 2° deste decreto presidencial mostra as diretrizes principais do programa. Em 

primeiro lugar o Ministério da Educação (MEC) traz ``...a redução das taxas de evasão, 

ocupação de vagas ociosas e aumento de vagas de ingresso, especialmente no período 

noturno``(Brasil, 2007 a, p. 7). Assim, o governo mostra, novamente, que sua preocupação 

principal, com o programa, é a melhor utilização dos recursos das universidades. Preocupa-se, 

também, com o fato de que uma parcela pequena da população brasileira, em idade para 

cursar o ensino superior, está matriculada neste nível de ensino. Em comparação com países 

da Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), grupo de países 

industrializados, além de outros países emergentes, o Brasil exibia os piores índices de 

matrícula bruta neste nível de ensino. Assim, o Brasil quando comparado aos níveis de 

eficiência e qualificação da mão-de-obra era, e ainda é, um dos piores neste ranking, ou seja, 

temos dificuldades estruturais e humanas (recursos humanos e mão-de-obra qualificada) de 

inserção na economia mundializada. 

Segundo o governo em seu Plano de Desenvolvimento da Educação (PDE) de 2007:  

 

A educação superior baliza-se pelos seguintes princípios complementares entre si: i) 

expansão da oferta de vagas, dado ser inaceitável que somente 11% de jovens, entre 18 

e 24 anos, tenham acesso a esse nível educacional, ii) garantia de qualidade, pois não 

basta ampliar, é preciso fazê-lo com qualidade, iii) promoção de inclusão social pela 

educação, minorando nosso histórico de desperdício de talentos, considerando que 

dispomos comprovadamente de significativo contingente de jovens competentes e 

criativos que têm sido sistematicamente excluídos por um filtro de natureza 

econômica. (Brasil, 2007 b, p. 26). 
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 Observa, também, que pela realidade social brasileira, na qual boa parte dos jovens 

ingressa cedo no mercado de trabalho, se faz necessária uma maior oferta de cursos de 

graduação no período noturno, já que, desta maneira, incluiria esta parcela de jovens que 

iniciam sua vida profissional antes de obterem o curso superior, ou que o fazem 

concomitantemente. Neste sentido, o diagnóstico que o MEC elaborou da realidade da 

educação superior brasileira e da própria realidade social, é correto, em primeiro momento, 

segundo nossa análise. 

Os meios para a transformação qualitativa e concreta desta realidade é que são 

discutíveis, mesmo porque o sistema de educação superior demanda investimentos de grande 

monta para sua manutenção e, ainda mais, para sua transformação, já que, desde a Reforma do 

Estado (transformação nas esferas de administração pública buscando aumento da eficiência e 

redução dos custos do Estado, promulgada a partir do governo Fernando Henrique Cardoso e 

do estabelecimento do Ministério da Administração e Reforma do Estado (Mare) em meados 

da década de 1990) ocorre uma precarização das condições de financiamento e manutenção 

destas instituições. 

Existem a cultura institucional e a organização acadêmica de cada uma destas 

universidades, as administrações (Reitorias e Pró-reitorias) e, principalmente, os docentes que 

não estavam dispostos a, simplesmente, cumprir uma demanda governamental sem que 

fossem discutidas substancialmente quais seriam os meios concretos para estas implantações. 

Ou seja, o programa sofreu com a resistência da comunidade acadêmica acostumada a 

perceber e a denunciar a falta de planejamento e concretude dos planos governamentais para 

as universidades federais. O segundo inciso do artigo 2° do Reuni promulga: 

  

A ampliação da mobilidade estudantil, com a implantação de regimes curriculares e 

sistemas de títulos que possibilitem a construção de itinerários formativos, mediante o 

aproveitamento de créditos e a circulação de estudantes entre instituições, cursos e 

programas de educação superior. (Brasil, 2007 a, p. 7). 

 

Ou seja, possibilidades de troca de discentes e aproveitamento curricular de uma 

institui«o para outra, no sentido de n«o se ñperderò um trabalho acadêmico que tenha sido 

iniciado em outra instituição ou mesmo em outro país. As trocas de experiências acadêmicas, 

o aprendizado de outras l²nguas e outras culturas seriam algumas ñnecessidadesò da forma«o 

profissional completa, ou esperada, no contexto da mundialização do capital que está em 

operação no atual cenário do sistema econômico mundial. As corporações se beneficiam 
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sobremaneira com a formação de uma mão-de-obra, principalmente intelectual, que se ajusta 

muito bem à realidade econômica do mercado global.  

Nesse cenário, a mobilidade estudantil emerge como um importante objetivo a ser 

alcançado pelas instituições participantes do Reuni não só pelo reconhecimento nacional e 

internacional dessa prática no meio acadêmico, mas fundamentalmente por se constituir em 

estratégia privilegiada de construção de novos saberes e de vivência de outras culturas, de 

valorização e de respeito ao diferente: 

 

O exercício profissional no mundo atual requer aprendizagens múltiplas e demanda 

interseção com saberes e atitudes construídos a partir de experiências diversas que 

passam a ser, cada vez mais, objeto de valorização na formação universitária. (Brasil, 

2007 a, p. 5). 

 

Faz-se interessante ressaltar como, a partir da necessidade econômica, de formação 

profissional, o intercâmbio cultural e as possibilidades do aproveitamento dos recursos 

humanos para a reprodução do capital, perante a economia capitalista atuante em âmbito 

mundial, se coadunam de maneira justa e pr·pria com um discurso de ñconstru«o de novos 

saberes e de viv°ncia de outras culturas, de valoriza«o e de respeito ao diferenteò. Esta 

mesma realidade se fez presente no que foi denominado ñProcesso de Bolonhaò: 

 

O Processo de Bolonha é um movimento que surgiu de fora da universidade, sob o 

comando dos dirigentes políticos da União Europeia (UE) e está possibilitando um 

novo desenho de regulação e de reforma na educação superior nesse bloco. A 

Declaração de Bolonha (1999) estabeleceu as seguintes linhas de ação: adoção de um 

sistema de graus de acessível leitura e comparáveis no âmbito da UE; implementação 

de um sistema de ensino baseado em dois ciclos; promoção da maior mobilidade de 

estudantes, professores e investigadores; estabelecimento de um sistema de 

acumulação e transferência de créditos; promoção da cooperação europeia para 

avaliação da qualidade do ensino superior; promoção da atratividade do espaço 

europeu de ensino superior. A partir de Bolonha, verifica-se: diversificação e 

hierarquização das IES; aumento do financiamento privado e da parceria com o 

sistema produtivo; diminuição da durabilidade dos cursos mediante a implantação dos 

ciclos; modelo gerencial de administração para as IES; sistemas de avaliação da 

qualidade e credenciamento institucional; criação do Espaço Europeu de Ensino 

Superior (EEES) e do Espaço Europeu da Investigação (EEI). Esse movimento tem 

como meta a atratividade internacional de estudantes e pesquisadores tanto interna 

como externamente, assim como, a adaptação da formação da graduação ao mercado 

de trabalho visando alavancar e tornar a Europa mais competitiva no mercado global. 

(Ferreira, 2010, p.5). 
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Por meio da divulga«o de novas ñtecnologias de aprendizagemò e ñnovas 

possibilidades de forma«oò se permite que haja uma circula«o da forma«o da m«o-de-obra 

que beneficia sobremaneira os esforços das corporações transnacionais na Europa em sua 

busca por recursos humanos competentes, baratos e ñglobalizadosò. Al®m disso, houve uma 

expansão desta ideologia para as universidades dos países em desenvolvimento no sentido de 

inseri-las nas perspectivas e nas possibilidades da produção. O conhecimento e a ciência se 

estão atrelando à esfera da produção e do consumo, conforme análise da professora Suely 

Ferreira: 

 

Nas últimas décadas do século XX e no início dos anos 2000 têm-se observado 

mudanças substantivas nas concepções e nos papéis sociais das universidades. Esse 

movimento dialético que envolve tanto os aspectos internos como externos das 

universidades, remete a situá-la não somente no contexto nacional, mas no cenário da 

internacionalização da educação superior. Discutir as novas concepções e finalidades 

sociais que estão sendo reclamadas para as universidades públicas no contexto da 

reestruturação produtiva do capital em âmbito global faz-se necessário, na medida em 

que o papel social da universidade vem ganhando significativa centralidade, ao ser 

exigida uma nova relevância social na e para a sociedade da economia do 

conhecimento, expressão propalada que assume a perspectiva de que sociedade e 

economia devem estar assentadas no conhecimento como estratégia de 

competitividade, tanto no cenário local como no regional e no internacional. (Ferreira, 

2010, p.1). 

 

Em seguida, o decreto do Reuni trouxe a discuss«o sobre ñ...a revis«o da estrutura 

acadêmica, com a reorganização dos cursos de graduação e atualização de metodologias de 

ensino-aprendizagem, buscando a eleva«o da qualidadeò. (Brasil, 2007 a, p. 7). Aqui, 

novamente, se visualiza a questão das novas metodologias. A necessidade destas apenas é 

justificável em um cenário no qual o objetivo da educação superior se transforma. Por 

exemplo, nas diretrizes do programa, aparece a discussão da necessidade dos cursos de 

graduação trabalharem a interdisciplinaridade e a flexibilização e que estes cursos devem 

estar articulados ao que se pesquisa na pós-graduação. Essas exigências serviriam ao aumento 

da qualidade, mas, é questionável, em termos pedagógicos, a discussão da maior ou menor 

qualidade da educação a partir de seus métodos. 

Esta forma«o ñflexibilizadaò serviria a necessidade de um profissional mais 

flexibilizado, segundo nossa análise. A interdisciplinaridade serve ao estabelecimento de 

cursos com uma grade inicial comum, de modo que a especialização se dá em caráter 

posterior, e se ñotimizaò o ñrecurso humanoò professor. A proclamada ñqualidade almejadaò, 
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que flexibiliza a formação e os projetos pedagógicos dos cursos de graduação, no entanto, é 

compreendida por nós como relacionada aos princípios da educação terciária, tal como se 

aponta com o discurso oficial: 

 

A qualidade almejada para este nível de ensino tende a se concretizar a partir da 

adesão dessas instituições ao programa e às suas diretrizes, com o consequente 

redesenho curricular dos seus cursos, valorizando a flexibilização e a 

interdisciplinaridade, diversificando as modalidades de graduação e articulando-a com 

a pós-graduação, além do estabelecimento da necessária e inadiável interface da 

educação superior com a educação básica. (Brasil, 2007 a, p. 5). 

 

Assim, questionamos a concretização da melhoria dos cursos de graduação das 

universidades federais a partir da expansão intensificada de suas vagas. Inclusive, 

questionamos o ñredesenho curricularò dos cursos e a articula«o com a educa«o b§sica. 

Como poderíamos trazer transformações substanciais deste porte se não houve tempo hábil 

para o planejamento do programa? Com isso, o intuito principal concreto do Reuni que é a 

maior articulação e a maior inserção do ensino superior do Brasil, e de sua economia, na 

esfera da mundialização do capital, começa a se desvelar. 

Argumentamos, neste sentido, que certos aspectos da formulação do programa estão 

carregados de uma ideologia e de um discurso que serve mais à sua própria formulação do 

que à concretização de fato destas mudanças. A distância entre o que está formulado e os 

objetivos concretos do programa devem ser analisados a partir destas contradições, discursos 

e ideologias que ficam evidentes, inclusive pela análise dos dados e documentos disponíveis. 

Por exemplo, destes artigos extraídos do próprio programa Reuni: 

 

Art. 1 

§ 1o O Programa tem como meta global a elevação gradual da taxa de conclusão 

média dos cursos de graduação presenciais para noventa por cento e da relação de 

alunos de graduação em cursos presenciais por professor para dezoito, ao final de 

cinco anos, a contar do início de cada plano. 

Art. 3° 

O Ministério da Educação destinará ao Programa recursos financeiros, que serão 

reservados a cada universidade federal, na medida da elaboração e apresentação dos 

respectivos planos de reestruturação, a fim de suportar as despesas decorrentes das 

iniciativas propostas (...). 

§ 1º O acréscimo de recursos referido no inciso III será limitado a vinte por cento das 

despesas de custeio e pessoal da universidade, no período de cinco anos de que trata o 

art. 1º, § 1º. 

§ 3° O atendimento dos planos é condicionado à capacidade orçamentária e 

operacional do Ministério da Educação. 
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Art. 6° 

A proposta, se aprovada pelo Ministério da Educação, dará origem a instrumentos 

próprios, que fixarão os recursos financeiros adicionais destinados à universidade, 

vinculando os repasses ao cumprimento das etapas. (Brasil, 2007a, p. 1). 

 

O financiamento da expansão proposta pelo Reuni viria de fontes do MEC na medida 

em que cada universidade elaborasse um plano de reestruturação e se adaptasse as exigências 

do governo. Ou seja, há uma necessária submissão das entidades ao Governo quando se trata 

do plano de expansão e reestruturação. Esse deve ser moldado de acordo com o que o MEC 

entende como melhor eficiência do uso das instalações e recursos humanos para as 

universidades. Deveria haver uma ñotimiza«oò do trabalho que, segundo nossa an§lise, 

poderia levar a precarização das condições de trabalho nas universidades e a intensificação do 

trabalho docente. Mas, há que se ressaltar que, as universidades federais há tempos 

trabalhando em um cenário de contenção de despesas e investimento viram no Reuni uma 

possibilidade de expansão e reestruturação que as poderia beneficiar de algum modo. A 

previsão do acréscimo orçamentário proposto pelo Reuni é exposto nas tabelas abaixo: 

 

Tabela 1 ï Previsão de acréscimo orçamentário a partir do reuni 

 

Fonte: Brasil Sesu/MEC/Diretrizes Gerais do Reuni, 2007, p. 13. 

 

Tabela 2 ï Execução orçamentária geral do programa reuni em 2008 

 
Fonte: Brasil MEC/Sesu, 2008, p.12. 
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O governo vincula as verbas que serão utilizadas no plano de expansão de cada 

universidade ao cumprimento de metas e a elaboração de um plano para o cumprimento 

destas metas. É um acordo direto entre o MEC e a reitoria de cada universidade. Mas, que está 

condicionado à existência de verbas e a um esforço de cada Ifes para que as verbas deem 

conta da expansão das vagas, da construção de prédios, de estabelecimento de novos cursos, 

da elaboração e construção de novos campi, da interiorização das universidades federais pelo 

Brasil.  

 

Para cada universidade federal que aderir a este ñtermo de pactua«o de metasò, ou 

seja, um contrato de gest«o com o MEC, o governo ñprometeò um acr®scimo de 

recursos limitado a vinte por cento das despesas de custeio e pessoal. Entretanto, uma 

análise cuidadosa do parágrafo terceiro do artigo 3º e do artigo 7º do Decreto de 

cria«o do Reuni deixa claro em que termos ocorrer§ esta ñexpans«oò, pois ño 

atendimento aos planos é condicionado à capacidade orçamentária e operacional do 

MECò e ñas despesas decorrentes deste processo devem estar circunscritas ¨s dota»es 

orament§rias consignadas anualmente ao MECò. (Lima, 2009, p. 92). 

 

Assim, promulga o governo no PDE de 2007, que mais que um simples programa, ou 

ñabertura de espao orament§rioò, o Reuni teria a capacidade de incentivar que cada 

institui«o federal encontrasse de maneira aut¹noma seu caminho, j§ que, ñem plena 

revolução científica, as fronteiras entre áreas do conhecimento tornam-se tênues e novas 

possibilidades de forma«o v«o se delineandoò (Brasil, 2007c, p. 28). Ou seja, nesta passagem 

observamos que o Governo incentiva que as áreas de pesquisa e as pós-graduações entrem de 

vez neste processo, incrementando, se possível, a base de apoio orçamentária e a inserção no 

processo de ñrevolu«o cient²ficaò. 

Na sequ°ncia, na cita«o abaixo, fica claro este intuito j§ que a ñestrutura universit§ria 

deve estar ¨ altura dos novos desafios da ci°nciaò. Assim, percebemos que h§ uma intr²nseca 

ligação entre a reformulação das universidades com o desenvolvimento da área de Ciência & 

Tecnologia. O novo Ministério da Ciência se chama Ministério da Ciência, Tecnologia e 

Inovação (MCTI) e está cada vez mais interligado ao Ministério da Educação (MEC), de 

acordo com o sitio do MEC na internet: 

 

Uma das formas mais eficazes de incentivar as pesquisas é a partir da redução fiscal 

das empresas que investirem em projetos desenvolvidos por instituições públicas. O 

sentido dessa medida é aproximar o setor produtivo e industrial da pesquisa acadêmica 

aplicada, de acordo com o que está determinado pela Lei nº 11.487, de incentivo à 

ciência e tecnologia, sancionada em 2007. 
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(http://portal.mec.gov.br/index.php/?option=com_content&view=article&id=12311.) 

acessado em 11/11/2013. 

A exata compreensão dos fins do programa, portanto, exige atenção quanto aos meios 

a serem empregados: a expansão dos cursos noturnos, a ampliação da mobilidade 

estudantil, a revisão da estrutura acadêmica e a diversificação das modalidades de 

graduação. Itinerários rígidos, desperdício de créditos, imobilidade e especialização 

precoce são incompatíveis com uma estrutura universitária à altura dos novos desafios 

da ciência. A reestruturação que se espera, portanto, é acadêmica e, como tal, 

qualitativa. (Brasil, 2007c, p. 28). 

 

O programa expõe claramente que se faz necessário à interligação dos programas de 

ciência à pesquisa universitária, ou seja, a construção de um sistema de apoio entre 

universidades e setor produtivo. 

O programa Reuni, neste sentido, é uma plataforma, supostamente, ousada de 

reestruturação das universidades federais, mas que usa ou vincula, como já dito, o 

financiamento do programa de cada universidade às metas propostas pelo MEC. Há que se 

notar que a expansão proposta pelo governo em cada universidade exige um esforço 

grandioso de cada uma das instituições e há a possibilidade destas não conseguirem cumprir 

as metas estabelecidas; assim, o MEC poderia suspender investimentos e recursos de maneira 

unilateral.  

A autonomia universitária estaria ferida, portanto, quando o MEC se coloca como 

guardião dos cumprimentos das metas estabelecidas, mas os recursos não estão concretamente 

disponíveis para as universidades federais. E o discurso oficial, ao mesmo tempo, que propõe 

suas metas e contratos de gestão heterônomos, oculta este caráter e busca se legitimar na 

proclama«o de no«o de uma ñexpans«o democr§ticaò:  

 

Em linha com proposta da Associação Nacional dos Dirigentes das Instituições 

Federais de Ensino Superior (Andifes), feita em 1997, o Reuni, mediante investimento 

maciço na educação superior, pretende melhorar os indicadores das instituições 

federais de educação superior, projetando alcançar um milhão de matrículas de 

graduação. O Reuni permite uma expansão democrática do acesso ao ensino superior, 

o que aumentará expressivamente o contingente de estudantes de camadas sociais de 

menor renda na universidade pública. (Brasil, 2007c, p. 27). 

Percebemos mais uma vez que o discurso oficial de formulação do programa está na 

esfera da ideologia quando promulga a ñdemocratiza«oò e o ñexpressivo aumento de 

estudantes de camada sociais de menor rendaò. Est§ mais para propaganda do que para o 

estabelecimento de uma política pública para a educação superior. Como é possível afirmar 

que o Reuni permite uma expansão democrática antes de implantar o programa e auferir seus 

http://portal.mec.gov.br/index.php/?option=com_content&view=article&id=12311
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resultados concretos? Qual o intuito de inserir uma frase como esta na implantação do 

programa? Esta é a face ideológica praticada pelo governo e pelo MEC. E os documentos 

oficiais, apesar de se referirem ao qualitativo, primam por apontar dados quantitativos, como 

se fossem, per si, evidências da democratização.  

A tabela 3 mostra, por exemplo, que, apesar dos esforços, o número de matrículas de 

graduandos presenciais com idade de 18 a 24 anos ainda é abaixo do esperado, equivalendo a 

14.35% da faixa etária com idade entre 18 e 24 anos. O governo esperava chegar, no início da 

década dos anos 2010, em 20% de matrículas no ensino superior nesta faixa etária. Além 

desse dado, se percebe que nitidamente a grande parte destes estudantes está concentrada na 

região sudeste, onde o percentual de matriculandos entre 18 e 24 anos sobe para 17.05% da 

população nesta faixa etária. Nesta mesma faixa etária, na região nordeste, apenas 9.49% dos 

jovens estavam matriculados no ensino superior, evidenciando as desigualdades sociais e 

econômicas marcantes no território brasileiro, ou o desenvolvimento desigual e combinado da 

educação superior brasileira, destacando a educação superior no setor privado como 

preponderante (Cunha, 2004), como observado na tabela 4 abaixo. 

 

Tabela 3 ï Distribuição de matrículas de graduação presencial (todas as idades e com idades 

de 18 a 24 anos) e população da faixa etária de 18 a 24 anos ï Brasil e regiões geográficas ï 

2011). 

 

Fonte: Brasil/MEC, 2013, p. 50. 

Mas, os números apresentados podem ser interpretados numa perspectiva distinta da 

oficial. Em relação ao número de matrículas, relacionadas na tabela 4, se percebe que entre os 

anos de 2010 e 2011 o sistema público federal atingiu o número de 1.032.936 de matrículas, 

incluindo nestes números todas as instituições de ensino superior público federal, apenas as 
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universidades federais somaram 929.847 matriculas e, portanto, os institutos e escolas 

federais somam 103.089 alunos. 

De qualquer maneira, este número representa 15.3% do total de matrículas no ensino 

superior no Brasil. O sistema público, como um todo, soma 1.773.315 de matrículas, o que 

representa 26.3% de todo sistema de ensino superior no Brasil. Ou seja, as universidades, 

centros universitários e faculdades privadas somam 4.966.374 matrículas o que representava 

73.7% de todas as matrículas em ensino superior no Brasil. Assim, mesmo com uma expansão 

acelerada do sistema público federal de ensino superior, haverá uma diferença quantitativa 

significante do número de matrículas no ensino público em relação ao ensino privado. 

 

Tabela 4 ï Número e percentual de matriculas, ingressos (todas as formas e processo seletivo) 

e concluintes de graduação (presenciais e a distancia), segundo a categoria administrativa ï 

Brasil ï 2010 - 2011. 

 

Fonte: Brasil/MEC, 2013, p. 52. 

Os números corroboram, portanto, a análise citada abaixo de que apesar de não ser 

recente o processo de privatização da educação superior no Brasil, nos últimos governos, a 

partir de 1995 até 2010, segundo nossa análise, este processo se concretiza de forma mais 

evidente. Observamos que entre 2010 e 2011, 73.7% das matrículas eram em instituições 












































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































